
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM Nº 169/2022 - GAG  

Brasília, 24 de maio de 2022.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento
Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 2.760/2022, que "Altera a Lei nº 7.021, de
23 de dezembro de 2021, que autoriza o Poder Execu.vo a contratar operação de crédito com o
BANCO DO BRASIL S.A., com a garan.a da União, e dá outras providências” , o qual se converteu
na Lei nº 7.147, de 24 de maio de 2022, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es4ma e
respeito.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

A Sua Excelência o Senhor

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 24/05/2022, às 15:47, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.147, DE 24 DE MAIO DE 2022.

 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.021, de 23 de dezembro
de 2021, que autoriza o Poder Execu�vo
a contratar operação de crédito com o
BANCO DO BRASIL S.A., com a garan�a
da União, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A Lei nº 7.021, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 1º, caput, passa a vigorar a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Execu:vo autorizado a contratar operação de crédito, com ou sem garan:a da
União, com o Banco do Brasil S.A. até o valor de R$ 1.000.000.000,00, nos termos da Resolução
CMN nº 4.589, de 29 de junho de 2017, e das Resoluções do Senado Federal nº 40 e 43, de 20 e
21 de dezembro de 2001, e suas alterações, des:nados a inves:mentos nas áreas de assistência
social, saúde, educação, desenvolvimento ins:tucional, habitação ou urbanização, saneamento
básico e mobilidade social, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

II – o art. 3º, caput, passa a vigorar a seguinte redação:

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei devem ser
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do art. 32, § 1º, II,
da Lei Complementar federal nº 101, de 2000, e arts. 42 e 43, IV, da Lei federal nº 4.320, de 17
de março de 1964.

III – o art. 6º é acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

§ 2º No caso de os recursos do Distrito Federal não se encontrarem depositados no Banco do
Brasil, fica a ins:tuição financeira depositária autorizada a debitar e posteriormente transferir os
recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários às amor:zações e pagamento
final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecidas no caput.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, 24 de maio de 2022.

133º da República e 63º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA 
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 203/2022-GP

Brasília, 19 de maio de 2022.
 
 
 
Senhor Governador,
 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 2.760, de 2022, de autoria do Poder
Executivo, que ”altera a Lei nº 7.021, de 23 de dezembro de 2021, que autoriza o Poder
Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia
da União, e dá outras providências”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.
 

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE
Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
 
Governador do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/05/2022, às 13:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA 
Secretaria Legislativa

 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.021, de 23 de
dezembro de 2021, que autoriza o Poder
Executivo a contratar operação de
crédito com o BANCO DO BRASIL S.A.,
com a garantia da União, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
Art. 1º A Lei nº 7.021, de 23 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes

alterações: 
I – o art. 1º, caput, passa a vigorar a seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito,
com ou sem garantia da União, com o Banco do Brasil S.A. até o valor de R$
1.000.000.000,00, nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de junho de
2017, e das Resoluções do Senado Federal nº 40 e 43, de 20 e 21 de dezembro
de 2001, e suas alterações, destinados a investimentos nas áreas de assistência
social, saúde, educação, desenvolvimento institucional, habitação ou urbanização,
saneamento básico e mobilidade social, observada a legislação vigente, em
especial as disposições da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de
2000. 

II – o art. 3º, caput, passa a vigorar a seguinte redação: 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere

esta Lei devem ser consignados como receita no orçamento ou em créditos
adicionais, nos termos do art. 32, § 1º, II, da Lei Complementar federal nº 101,
de 2000, e arts. 42 e 43, IV, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

III – o art. 6º é acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para §
1º:

§ 2º No caso de os recursos do Distrito Federal não se encontrarem
depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeira depositária autorizada
a debitar e posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos
montantes necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecidas no caput. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de maio de 2022

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/05/2022, às 13:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - SA NÇÃ O AO PL N°2.760/2022PROPOSIÇÃ O - SA NÇÃ O A O PL N°2.760/2022

  

LIDO EM: 31/05/2022LIDO EM: 31/05/2022

  

Brasília, 31 de maio de 2022
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

A

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) em seguida ao SPL para indexações e a
Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 74 da LODF).

           

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

 

Brasília, 31 de maio de 2022

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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